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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARARAQUARA/SP. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1874/2022. 

VANGUARDA INFORMATICA LTDA – EPP, devidamente qualificada nos autos do 

certame em epígrafe, doravante “Recorrente”, vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições do Subitem 13.02. do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe; 

no artigo 43, inciso V, artigo 45, e artigo 109, inciso I, alínea “b”, todos da Lei n.º 8.666/93; nos incisos 

X, XI, e XV e XVI do artigo 4º da Lei n.º 10.520/02; e, ainda, no artigo 44 do Decreto n.º 10.024/19, 

interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão que consagrou o licitante INFORMATICA DA FONTE COMERCIO E SERVICOS 

EIRELI como arrematante do Lote 01 do Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe;  

Para tanto, a Recorrente vale-se das suficientes razões de fato e de direito delineadas a 

seguir. 

I. DA POSSIBILIDADE DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO VERGASTADA 

De proêmio, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, o ilustre 

Pregoeiro tem 05 (cinco) dias para reconsiderar a decisão vergastada. Se assim não o fizer, deve 

encaminhar o presente Recurso Administrativo à Autoridade Superior competente para conhecê-lo e, 

certamente, dar-lhe provimento. 

II. DO MÉRITO 

1. Em apertada síntese, trata-se de procedimento licitatório instaurado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARARAQUARA, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, tipo/critério de julgamento 

“Menor Valor Global do Lote”, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES COMPLETOS, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS do Edital de Pregão Eletrônico em epígrafe. 
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2. Eis que Vossa Senhoria, ilustre Pregoeiro, procedeu para com a consagração do licitante 

INFORMATICA DA FONTE COMERCIO E SERVICOS EIRELI como arrematante das 60 (sessenta) 

unidades de computadores demandadas no Lote 01, e está em vias de prosseguir para com os 

procedimentos pertinentes à adjudicação do aludido licitante.  

3. Data maxima venia, Ilustre Pregoeiro, tal decisão não merece nada além do que o seu pronto 

afastamento, na medida em que a licitante em comento descumpriu com as exigências do edital. Senão 

vejamos. 

4. O edital assim estabelece: 

“10.06. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 
 

10.06.01. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 

já exigíveis, mencionando expressamente em cada balanço, número do livro Diário e 
das folhas em que se encontra transcrito e o número do registro do livro da Junta 

Comercial, seguindo as normas de contabilidade, de modo a comprovar a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.” 

 

5. Ocorre que o licitante INFORMATICA DA FONTE COMERCIO E SERVICOS EIRELI, não 

apresentou Balanço Patrimonial na forma da Lei e normas de contabilidade, vez que o seu Balanço 

Patrimonial é físico e registrado diretamente na Junta Comercial, e o exercício do Balanço Patrimonial 

refere-se ao ano de 2020, portanto, é valido somente até o dia 30/04/2022. Senão vejamos: 
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6. Conforme o Art 31, inciso I da Lei 8.666/93 a administração pública deverá, quando da qualificação 

econômico financeira, verificar o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

7. Segundo as normas contábeis a data limite de apresentação do Balanço Patrimonial de um 

exercício financeiro será sempre até 30 de abril do ano subsequente aos fatos registrados; a partir daí, os 

informes anteriores perdem a sua validade.  

8. O balanço patrimonial deve ser realizado ao final de cada exercício social. Isso é o que preconiza 

o Código Civil. Veja: 

“Art. 1.065. Ao término de cada exercício social, proceder-se-á à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.” 

 

9. O exercício social é o período de um ano em que a empresa realiza atividades, operações e demais 

eventos que tenham algum tipo de efeito patrimonial. Ao final desse ano, é preciso fazer um balanço 

patrimonial para demonstrar a situação financeira da empresa. 

10. O prazo do balanço patrimonial, contado ao final do exercício social, é de quatro meses, conforme 

o Código Civil: 

“Art. 1.078. A assembleia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos 

quatro meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

I – tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico.” 

 

11. Dessa forma, o prazo do balanço patrimonial deve ser realizado até o último dia do mês de abril. 

12. Nesse sentido o TCU emitiu o seguinte acórdão: 

“O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 

para fins de cumprimento do art. 31 da Lei 8.666/1993 é o estabelecido no art. 1.078 

do Código Civil, portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício social 
(30 de abril). Desse modo, ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data 

posterior a este limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira, a apresentação dos documentos contábeis referentes ao exercício 

imediatamente anterior." (Acórdão 1999/2014, Processo 015.817/2014-8, Plenário, 

Relator Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014). 
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13. Note, Ilustre Pregoeiro, que o Recorrido não registra seu Balanço Patrimonial via ECD (Escrituração 

Contábil Digital), por ser uma empresa optante pelo Simples Nacional e a ECD somente será utilizada para 

as empresas em Regime de Lucro Real. Assim dispõe o art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.774/2017: 

“Art. 3º Deverão apresentar a ECD as pessoas jurídicas e equiparadas obrigadas a manter 

escrituração contábil nos termos da legislação comercial, inclusive entidades imunes e isentas. 
 

§ 1º A obrigação a que se refere o caput não se aplica: 
 

I – às pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;” 

 
14. Assim, o prazo de validade do seu Balanço Patrimonial, referente ao exercício de 2020, seria até o 

dia 30/04/2022 e não 30/06/2022 (prazo para quem utiliza a ECD). 

15. Dessa forma, para as empresas que NÃO estão submetidas ao regime de Escrituração Contábil 

Digital (ECD), que é o caso da Recorrida, a apresentação dos registros contábeis ficam condicionados às 

seguintes regras: 

• Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE, 

fundamentado no § 2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76; alínea 
a, do art. 10, da ITG 2000 (R1); 

• Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço 

Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, 

acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, 
fundamentado no § 2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 

6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000 (R1); 

• Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta 

Comercial ou código de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alínea b, do 
art. 10, da ITG 2000 (R1). – Observe que a regra é registrar o Livro Diário, salvo disposição 

especial em lei em contrário; 

• Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado no art. 14 da ITG 

2000 (R1); art. 1.179, Lei 10.406/02 e art. 177 da Lei nº 6.404/76; 

• Boa Situação Financeira, fundamentado no inciso V, do art. 7.1, da IN/MARE 05/95; 
 

16. Comprovado, pois, que o Recorrido apresentou balanço patrimonial vencido para o presente 

certame, não há outro entendimento, senão o qual Vossa Senhoria deve inabilitar a aludia empresa, nos 

termos da legislação vigente e regras do próprio edital. 
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17. Destaca-se o fato de que todos os procedimentos de natureza administrativa devem obedecer, de 

forma integral, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e eficiência 

previstos no artigo 37 da Constituição Federal, in verbis: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:” 

 
18. Nessa esteira, eventual adjudicação indevida do Lote 01 em nome da licitante em comento 

consolidaria evidente violação às disposições normativas de caráter editalício, legal e principiológico a 

regerem o presente certame. Outrossim, vejamos o que dizem os artigos 3º, 41, o inciso V do 43 e o 45, 

todos da Lei n.º 8.666/93, in verbis: 

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

 
“Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada.” 

 
“Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 
V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 

constantes do edital;” 

 
“Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação 

ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 
os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 

exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes 
e pelos órgãos de controle.” 
 

19. Além destes, haveria violações, também, ao artigo 2º do Decreto n.º 10.024/19, que dispõe, in 

verbis: 

“Art. 2º. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 

probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 
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§ 2º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.” 

 
20. Por ter a licitante em comento apresentado Balanço Patrimonial em evidente descumprimento às 

exigências editalícias colacionadas in supra, eventual decisão de adjudicação do Lote 01 em seu benefício 

perpetraria feridas de morte às máximes principiológicas licitatórias, mormente as do julgamento objetivo, 

da vinculação ao instrumento convocatório, da legalidade, isonomia e, ainda, da seleção da proposta mais 

vantajosa. 

21. Esse é o entendimento, exaustivamente firmado pelos Tribunais Superiores, mormente o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, senão vejamos: 

“AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.992 DISTRITO FEDERAL. RELATOR: MIN. GILMAR 

MENDES. AGTE.(S) JORGE LUIS RIBEIRO. AGDO.(A/S): CESPE e UNB. 4. O edital é a lei do 

certame e vincula tanto a Administração Pública quanto os candidatos. 5. Ausência de 
argumentos suficientes para infirmar a decisão agravada. 6. Agravo regimental a que se nega 

provimento.” 

 
22. Pertinente colacionar, também, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 

Justiça Estadual: 

“RECURSO ESPECIAL Nº 1.563.955 – RS. RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES. 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. NÃO ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM 

EDITAL. DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, 

a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, assim ementado 
(fl. 544): ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. ISONOMIA ENTRE OS 
LICITANTES. O princípio da vinculação ao edital restringe o próprio ato 

administrativo às regras editalícias, impondo a inabilitação da empresa que 

descumpriu as exigências estabelecidas no ato convocatório. O afastamento dos 
requisitos estabelecidos no edital privilegia a agravante em detrimento dos demais 

interessados no certame, ferindo o princípio da isonomia dos concorrentes. (...) O 
acolhimento da pretensão da impetrante, que deixou de juntar os documentos 

exigidos pelo Edital, implica incontroversa fragilização e ofensa ao princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. 

(STJ - REsp: 1563955 RS 2015/0269941-7, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de 
Publicação: DJ 02/05/2018).” 

“EMENTA – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ANULATÓRIA – CONCORRÊNCIA – NÃO 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL – PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL – 

AUSÊNCIA DO 'FUMUS BONI IURIS' – RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O princípio 
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da vinculação ao edital impõe que a Administração e os licitantes respeitem as 

normas estabelecidas no instrumento convocatório, sob pena de nulidade dos atos 
praticados. 2. Evidenciado que o licitante descumpriu exigências previstas no edital, 

bem assim que estas não são ilegais ou manifestamente destituídas de 

razoabilidade, sua inabilitação do certamente é medida que se impõe por ofensa ao 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 3. Agravo de Instrumento não 
provido. 

(TJMS - AI: 14049893020188120000 MS 1404989-30.2018.8.12.0000, Relator: Des. Alexandre 
Bastos, Data de Julgamento: 20/03/2019, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 22/03/2019).” 

23. No âmbito dos procedimentos licitatórios, o desrespeito às condições estabelecidas no instrumento 

editalício e seus correlatos acaba por consubstanciar golpe fatal à máxime principiológica da vinculação 

ao intrumento convocatório, que, consoante da douta lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro1: 

“Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. 
Além de mencionado no artigo 3º da Lei n.º 8.666/93m ainda tem seu sentido 

explicitado no artigo 41, segundo o qual “a Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. E o artigo 43, 

inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se façam de 

acordo com os critérios de avaliação constantes no edital. (...)” 

 
24. Imperioso salientar o fato de que, caso Vossa Senhoria, Ilustre Pregoeiro, não proceda com a 

inabilitação da Recorrida – o que admite-se tão somente por cautela e amor ao debate –, a Recorrente 

levará a questão para análise no Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP, em sede 

de controle externo, bem como para apreciação e controle de legalidade por intermédio de Mandado de 

Segurança no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP; não querendo o fazer, todavia, 

em sendo necessário, fará. 

25. Pois bem, sem mais delongas, e firme nas suficientes razões de fato e de direito delineadas in 

supra, aos pedidos. 

  

 
1 “Direito Administrativo”, 27ª ed., 2013, pp. 386 e 387. 
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III. DOS PEDIDOS 

Ante as razões expostas in supra, a Recorrente roga que Vossa Senhoria reconsidere o 

decisum, de forma a proceder, por via de consequência, à inabilitação do licitante INFORMATICA DA 

FONTE COMERCIO E SERVICOS EIRELI, para o Lote 01, de forma que Vossa Senhoria proceda, 

consequente e subsequentemente, ao chamamento do ranking de classificação para o aludido Lote. 

Se assim não o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar o presente Recurso 

Administrativo à Autoridade Superior competente para conhecê-lo e, certamente, dar-lhe provimento. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Brasília- DF, 31 de maio de 2022. 

Atenciosamente,  

 

VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA 

FELIPE GONÇALVES NOVA DA COSTA 
SÓCIO 

CPF 029.555.641-25 

RG 2673712 SSPDF 
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